
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202307/0729
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Vila Franca de Xira
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1333,35€

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Os titulares dos postos de trabalho para a categoria de Técnico Superior (Serviço 
Social), para além das funções constantes do mapa anexo à Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, irão também desempenhar funções de acordo com o estabelecido 
no mapa de pessoal desta autarquia, nomeadamente as seguintes tarefas: 
Desenvolver, com responsabilidade e autonomia técnica, funções consultivas, de 
estudo, de gestão de procedimentos, planeamento, programação, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que 
fundamentam e preparam a decisão, inerentes à respetiva área de 
especialização e formação académica;
- Executar as tarefas e especificações técnicas inerentes à definição e 
concretização das competências da unidade orgânica, o que requer 
conhecimentos técnicos aprofundados nas diferentes áreas de atuação 
relacionadas com o atendimento e acompanhamento social de pessoas e famílias 
em situação de vulnerabilidade e exclusão social, incluindo entrevistas e visitas 
domiciliárias, conforme Portaria n.º 63/2021, de 17 de março e no que respeita 
à celebração e acompanhamento dos contratos de inserção dos/as 
beneficiários/as de Rendimento Social de Inserção, de acordo com o disposto na 
Portaria n.º 65/2021, de 17 de março, desenvolvendo um vasto conjunto de 
atividades conducentes à definição e concretização das obrigações do Município 
em vigor a partir de 1 abril de 2023;
- Instrução e organização de processos familiares e informação e orientação das 
pessoas sobre direitos e deveres para melhoria do exercício de cidadania e 
participação social; 
- Identificação de estratégias e metodologias de trabalho inovadoras e 
cooperação e articulação com outras entidades/ organismos da comunidade em 
matéria social;

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
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b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Deliberação de Câmara de 22/03/2023

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em Serviço Social

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Direito, Ciências Sociais e Serviços Ciências Sociais Serviço Social

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Vila Franca de 
Xira

1 Praça Afonso de 
Albuquerque, n.º 2

Vila Franca de Xira 2600093 VILA 
FRANCA DE XIRA

Lisboa                  
               

Vila Franca de Xira 
                   

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: https://www.cm-vfxira.pt/municipio/recursos-humanos/recrutamento/fase-de-
candidatura

Contacto: 263270925 Divisão de Gestão e Valorização de Recursos Humanos, Horário 9:00
-12:30 e 14:00-17:30

Data Publicitação: 2023-07-20
Data Limite: 2023-08-03

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: 2.ª Série do Diário da República, n.º 140, de 20/07/2023
Texto Publicado em Jornal Oficial: Abertura de procedimentos concursais comuns para constituição da relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado 1. De acordo com o 
disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20/06, conjugado com o artigo 11.º 
da Portaria n.º 233/2022, de 09/09, torna-se público que, por deliberações de 
Câmara de 2023/03/22, se encontram abertos procedimentos concursais comuns 
para recrutamento e preenchimento, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, pelo prazo de 10 dias úteis, para a 
Ref.ª A e de 15 dias úteis para a Ref.ª B, contados da data da publicação do 
presente aviso na Bolsa de Emprego Público, para os seguintes postos de 
trabalho: Ref.ª A - Um Técnico Superior (Serviço Social); Ref.ª B - Um Técnico 
Superior (Terapeuta da Fala) 2. PRAZO DE VALIDADE – Estes procedimentos 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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concursais são válidos para o preenchimento dos postos de trabalho em causa e 
para os efeitos do disposto nos n.ºs 5 e 6 do artigo 25.º da Portaria n.º 
233/2022, de 09/09. 3. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação. 
4. Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 
29/2001, de 03/02, os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, são 
dispensados da apresentação imediata do documento comprovativo do grau de 
incapacidade e tipo de deficiência, sem prejuízo de deverem indicar desde logo, 
no formulário eletrónico de candidatura, o respetivo grau de incapacidade e tipo 
de deficiência, bem como os meios ou condições especiais que necessitam para 
a realização de algum ou alguns métodos de seleção. 5. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
– Decretos-Lei n.ºs 209/2009, de 03/09, 84-F/2022, de 16/12 e 26-B/2023, de 
18/04, Lei n.º 35/2014, de 20/06 (LTFP), e Portaria n.º 233/2022, de 09/09. 6. 
LOCAL DE TRABALHO – Os locais de trabalho são toda a área do Município de 
Vila Franca de Xira. 7. DETERMINAÇÃO DO POSICIONAMENTO 
REMUNERATÓRIO - O posicionamento remuneratório, obedecerá ao disposto no 
artigo 38.º da LTFP, sendo objeto de negociação com o empregador público e 
terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal sendo que a 
posição remuneratória de referência é a 2.ª, nível 16, da carreira de Técnico 
Superior, a que corresponde o valor de 1 333,35€ da Tabela Remuneratória 
Única. 8. CARACTERIZAÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO Os titulares dos postos 
de trabalho, para além das funções constantes do mapa anexo à Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, irão também desempenhar funções de acordo com o estabelecido 
no mapa de pessoal desta autarquia, nomeadamente as seguintes tarefas: Ref.ª 
A - Desenvolver, com responsabilidade e autonomia técnica, funções consultivas, 
de estudo, de gestão de procedimentos, planeamento, programação, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que 
fundamentam e preparam a decisão, inerentes à respetiva área de 
especialização e formação académica; - Executar as tarefas e especificações 
técnicas inerentes à definição e concretização das competências da unidade 
orgânica, o que requer conhecimentos técnicos aprofundados nas diferentes 
áreas de atuação relacionadas com o atendimento e acompanhamento social de 
pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade e exclusão social, incluindo 
entrevistas e visitas domiciliárias, conforme Portaria n.º 63/2021, de 17 de 
março e no que respeita à celebração e acompanhamento dos contratos de 
inserção dos/as beneficiários/as de Rendimento Social de Inserção, de acordo 
com o disposto na Portaria n.º 65/2021, de 17 de março, desenvolvendo um 
vasto conjunto de atividades conducentes à definição e concretização das 
obrigações do Município em vigor a partir de 1 abril de 2023; - Instrução e 
organização de processos familiares e informação e orientação das pessoas 
sobre direitos e deveres para melhoria do exercício de cidadania e participação 
social; - Identificação de estratégias e metodologias de trabalho inovadoras e 
cooperação e articulação com outras entidades/ organismos da comunidade em 
matéria social; Ref.ª B – Funções consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica 
e/ou científica, que fundamentam e preparam a decisão, complementadas pelas 
seguintes funções: integração num projeto de promoção do sucesso escolar e 
prevenção do abandono escolar precoce, dinamizado por uma equipa 
multidisciplinar, que intervirá nas 10 unidades orgânicas escolares do concelho; 
Definir estratégias, métodos e técnicas de intervenção na área da Terapia da 
Fala, para alunos e educadores; Avaliar, diagnosticar, elaborar e aplicar planos 
de intervenção de Terapia da Fala com crianças e jovens; Colaborar no 
delineamento de programas e ações de caráter educativo, social, cultural e 
lúdico-pedagógico, que sejam promotores de capacitação e conducentes a um 
melhor desempenho escolar, ao desenvolvimento integral de crianças e jovens e 
a uma melhor relação entre todos os agentes educativos; Colaborar na 
planificação, construção, implementação, monitorização e avaliação de atividades 
dirigidas aos alunos, desde o pré-escolar ao ensino secundário, docentes, 
educadores, técnicos especializados, pessoal não docente, pais e encarregados 
de educação e demais agentes educativos, com o objetivo da promoção do 
sucesso escolar, designadamente, aquisição de métodos e hábitos de estudo, 
promoção de competências pessoais, sociais e emocionais, promoção da inclusão 
e coesão social, promoção da liderança juvenil, adequação de respostas 
educativas, ações de sensibilização sobre temas relevantes para os beneficiários 
do projeto, entre outras; Colaborar na construção de recursos pedagógicos e 
ferramentas de avaliação necessárias à boa implementação das atividades e à 
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prossecução dos objetivos a alcançar; Colaborar na promoção da integração 
grupal e social, criando dinâmicas que fomentem a interação entre os vários 
agentes educativos; Elaborar relatórios de monitorização das atividades, que 
proporcionem evidências e permitam aferir o cumprimento dos objetivos 
definidos; Manter informação atualizada relativamente às atividades 
desenvolvidas, por meio de recursos digitais e/ou de suporte físico; Participar em 
reuniões de equipa, e em reuniões por área de intervenção; Participar em 
reuniões com os vários agentes educativos; intermediar a comunicação entre o 
projeto e as Unidades Orgânicas Escolares; elaborar meios de comunicação e 
divulgação das atividades promovidas. 9. REQUISITOS DE ADMISSÃO – Poderão 
candidatar-se todos os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, reúnam os seguintes requisitos de admissão: 9.1. 
De acordo com o artigo 17.º da LTFP: a) Ter nacionalidade portuguesa, quando 
não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; b) Ter 18 anos de idade completos; c) Não estar inibido do exercício de 
funções públicas ou interdito para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória. 9.2. 
OUTROS REQUISITOS: a) De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 30.º da 
LTFP, estes recrutamentos iniciam-se de entre trabalhadores com Relação 
Jurídica de Emprego Público por Tempo Indeterminado previamente 
estabelecida. b) No caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por aplicação do ponto anterior e por razões de eficiência, economia processual 
e financeira, poderá, nos termos do n.º 4 do artigo 30.º da LTFP e de acordo 
com as deliberações da Câmara Municipal de 2023/03/22, proceder-se ao 
recrutamento de trabalhador com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida. c) Não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento. 9.3. NÍVEL HABILITACIONAL 
– De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 34.º, conjugado com o artigo 
86.º da LTFP, os candidatos deverão ser detentores do nível habilitacional 
correspondente ao grau 3 de complexidade funcional: Refª A – Licenciatura em 
Serviço Social e Ref.ª B -– Licenciatura em Terapia da Fala e inscrição válida 
como membro efetivo em Associação Profissional da área. 10. FORMALIZAÇÃO 
DE CANDIDATURAS - As candidaturas são obrigatoriamente apresentadas em 
suporte eletrónico, sob pena de exclusão, através do preenchimento do 
formulário eletrónico de candidatura, na Plataforma de Recrutamento deste 
Município, disponível no Link: https://www.cm-vfxira.pt/municipio/recursos-
humanos/recrutamento/fase-de-candidatura 10.1 – O candidato é responsável 
por assegurar que os contactos indicados (email, morada, etc.) no formulário de 
candidatura se encontram integralmente corretos, considerando que estes serão 
utilizados nestes procedimentos para comunicações, e, em caso de posterior 
alteração de algum deles, tem de garantir a respetiva atualização junto do 
procedimento a que se candidata. 10.2 – O formulário eletrónico de candidatura 
deve ser devidamente preenchido e submetido acompanhado dos documentos 
que instruem a candidatura. 10.3 – No caso de candidato que não detenha 
nacionalidade portuguesa, deverá apresentar documento comprovativo de que 
se encontra habilitado para trabalhar em Portugal, nos termos da legislação 
aplicável, consoante a respetiva nacionalidade estrangeira. 10.4 – O candidato 
possuidor de habilitações literárias obtidas em pais estrangeiro deve apresentar, 
com a respetiva candidatura, sob pena de exclusão, documento comprovativo da 
equivalência/reconhecimento dessas habilitações estrangeiras às habilitações 
previstas pela legislação portuguesa aplicável. 10.5 – As falsas declarações 
prestadas pelos candidatos serão punidas por lei e a apresentação de documento 
falso determina a participação à entidade competente para efeitos de 
procedimento disciplinar ou penal. 10.6 – Assiste ao júri, a faculdade de exigir a 
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que descreva no seu 
curriculum, a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações. 
11. DOCUMENTOS EXIGIDOS – Os formulários de candidatura, devem ser 
acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos (em língua 
portuguesa): - Certificado de habilitações literárias; - Documento comprovativo 
da inscrição válida como membro efetivo em associação profissional da área, 
para a Ref.ª B. - Curriculum Vitae detalhado, datado, assinado e atualizado, do 
qual devem constar, designadamente, as habilitações literárias e as funções que 
exerce, bem como as que exerceu, com a indicação dos respetivos períodos de 
permanência, as atividades relevantes e a participação em grupos de trabalho, 
assim como a formação profissional detida (cursos, estágios, especializações e 
seminários, indicando a respetiva duração, as datas de realização e as entidades 
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promotoras); - Certificados das ações de formação profissional; 11.1 – No caso 
de candidato titular de relação jurídica de emprego público, declaração 
comprovativa emitida pela entidade empregadora pública à qual o candidato 
pertence, com data reportada ao prazo estabelecido para apresentação de 
candidaturas, onde conste: - Modalidade de vínculo de emprego público; - 
Carreira, categoria e atividade executada e respetivo tempo de serviço; - Posição 
remuneratória detida pelo candidato à data de apresentação de candidatura; - 
Avaliação do desempenho referente aos últimos 4 anos de avaliação em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às 
do posto de trabalho a ocupar, ou, se for o caso de isso, declaração 
comprovativa de que o candidato não foi avaliado nesse período com indicação 
do respetivo motivo. Os trabalhadores desta Autarquia estão dispensados da 
apresentação desta declaração. 12. MÉTODOS DE SELEÇÃO – Nos termos do 
disposto no artigo 36.º da LTFP, conjugado com o artigo 17.º da Portaria n.º 
233/2022, serão aplicados os seguintes métodos de seleção obrigatórios: Prova 
de Conhecimentos e Avaliação Psicológica ou Avaliação Curricular e Entrevista de 
Avaliação de Competências. 12.1. Consoante a situação jurídico-funcional do 
candidato, serão aplicados os seguintes métodos de seleção: a) Avaliação 
Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências, para os candidatos que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caraterizadoras dos postos de trabalho em causa, bem como para os candidatos 
em situação de valorização profissional que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade; b) Prova de 
Conhecimentos e Avaliação Psicológica, para os restantes candidatos. 12.1.1 - 
Os candidatos referidos na alínea a) do ponto anterior podem afastar a aplicação 
dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de 
Competências, devendo fazer expressamente essa opção no formulário 
eletrónico de candidatura, caso em que se aplicará, em substituição, os métodos 
de seleção: Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica. 12.2 - Provas de 
Conhecimentos (PC) - visam avaliar os conhecimentos académicos e ou 
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no 
exercício de determinada função, bem como avaliar o adequado conhecimento e 
utilização da língua portuguesa; 12.2.1 - As Provas de Conhecimento, serão 
teóricas, de forma escrita, com a duração de 2 horas e versarão sobre as 
matérias constantes dos seguintes programas de provas: Ref.ª A • Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro – Regime Jurídico das Autarquias Locais; • Lei n.º 
13/2003, de 21 de maio – Rendimento Social de Inserção; • Regulamento n.º 
601/2023, de 30 de maio – Regulamento do Serviço de Atendimento e 
Acompanhamento Social (SAAS) do Município de Vila Franca de Xira, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 104, de 30 de maio; • Lei n.º 147/99, de 
01 de setembro - Lei de proteção de crianças e jovens em perigo; • Lei n.º 
49/2018 de 14 de agosto – Regime Jurídico do Maior Acompanhado; • Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 107/2017, de 25 de julho – Estratégia Nacional 
para a Integração de Pessoas em Situação de Sem Abrigo, publicada na 1.ª série 
do Diário da República n.º 142, de 25 de julho; • Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 61/2018, de 21/05 - Aprova a Estratégia Nacional para a Igualdade 
e a Não Discriminação 2018-2030, publicada na 1.ª série do Diário da República 
n.º 97, de 21 de maio; • Decreto-Lei n.º 115/2006, de 14 de junho – 
Regulamenta o Programa Rede Social; • Resolução do Conselho de Ministros n.º 
3/2023, de 17 de janeiro – Plano de Ação da Garantia para a Infância 2022-
2030, publicada na 1.ª série do Diário da República n.º 12, de 17 de janeiro; • 
Regulamento n.º 42/2016, de 15 de janeiro – Regulamento de Habitação 
Municipal de Vila Franca de Xira, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 10, de 15 de janeiro. Ref.ª B • Despacho n.º 6944-A/2018, de 19 de julho - 
Homologa as Aprendizagens Essenciais do ensino básico; • Decreto-Lei n.º 
55/2018, de 6 de julho - Estabelece o currículo dos ensinos básico e secundário 
e os princípios orientadores da avaliação das aprendizagens; • Decreto-Lei n.º 
54/2018, de 6 de julho - Estabelece o regime jurídico da educação inclusiva; • 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 61/2018, de 21 de maio - Aprova a 
Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030; • 
Despacho n.º 6478/2017, de 26 de julho - Homologa o Perfil dos Alunos à Saída 
da Escolaridade Obrigatória; • Lei n.º 147/99, de 01 de setembro - Lei de 
proteção de crianças e jovens em perigo; • Resolução da Assembleia da 
República n.º 20/90, de 12 de setembro - Convenção sobre os Direitos da 
Criança; • Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948); • Código 
Ético e Deontológico da Associação Portuguesa de Terapeutas da Fala; • 
Estatutos da Associação Portuguesa de Terapeutas da Fala; • Necessidades 
Especiais de Educação - O Terapeuta da Fala em Contexto Escolar, Centro de 
Reabilitação Profissional de Gaia. Direção-Geral da Educação, Direção de 
Serviços de Educação Especial e de Apoios Socioeducativos; • O gato comeu-te a 
língua? Rombert, J. Editora Esfera dos Livros. Todas as referências aos diplomas 
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legais mencionados, entende-se feita para a legislação/alterações e/ou versão 
mais recente em vigor à data da publicação do presente aviso, não sendo 
permitida, durante a realização da prova, a consulta de diplomas anotados e/ou 
comentados. 12.3. Avaliação Psicológica (AP) – visa avaliar aptidões, 
características de personalidade e ou competências comportamentais dos 
candidatos, tendo como referência o perfil de competências previamente 
definido, podendo comportar uma ou mais fases. 12.4. Avaliação Curricular (AC) 
– visa aferir os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
entre os quais a habilitação académica ou nível de qualificação, a formação 
profissional, a experiência profissional e a avaliação de desempenho. 12.5. 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) – visa obter informações sobre 
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função. 12.6. Cada um dos métodos 
de seleção é eliminatório, sendo excluído do procedimento o candidato que 
tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores e que tenha obtido um juízo de 
Não Apto (no método Avaliação Psicológica), nos termos dos n.ºs 3 e 4 do artigo 
21.º da Portaria n.º 233/2022. 12.7. Realização dos métodos de seleção - O dia, 
hora e local de realização dos métodos de seleção serão marcados 
oportunamente, sendo os candidatos avisados por uma das formas previstas no 
artigo 6.º da Portaria n.º 233/2022. 13. A ordenação final (OF) dos candidatos 
sujeitos a Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP), será igual 
à nota obtida na prova de conhecimentos, numa escala classificativa de 0 a 20 
valores, desde que completem os procedimentos, com a obtenção de 9,50 
valores ou superior na PC e a menção de “Apto” na AP. A ordenação final (OF) 
dos candidatos sujeitos a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação 
de Competências (EAC), que completem os procedimentos, resultará da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção, numa escala classificativa de 0 a 20 valores, tendo em conta a seguinte 
fórmula: OF = (AC x 0,50) + (EAC x 0,50) 14. As atas do júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final, são 
publicitadas no sítio da internet desta Câmara Municipal, em https: 
https://www.cm-vfxira.pt/municipio/recursos-humanos/recrutamento/fase-de-
candidatura 15. ORDENAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS – As listas unitárias de 
ordenação final, após homologação, serão afixadas em local visível e público e 
disponibilizadas na página eletrónica desta Autarquia, sendo ainda publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua 
publicitação, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 25.º da Portaria n.º 
233/2022. 16. COMPOSIÇÃO DO JÚRI – Os júris destes procedimentos foram 
designados por despachos da Sr.ª Vice-Presidente de 2023/05/29 (Ref.ª A) e de 
2023/05/20 (Ref.ª B) e têm a seguinte composição: Ref.ª A – Presidente: Teresa 
Cristina de Oliveira Silva Teixeira, Diretora de Departamento; Vogais efetivos: 
Manuela da Conceição Farias Madeira de Sousa, Chefe de Divisão; Paulo Luís da 
Piedade Alenquer, Chefe de Divisão; Vogais suplentes: Armandina dos Prazeres 
Hilário Matias, Técnica Superior; Sónia Catarina Pita Marques, Técnica Superior. 
Ref.ª B – Presidente: Pedro Alexandre dos Santos Diogo Montes, Diretor de 
Departamento; Vogais efetivos: Aurora Maria Francisco Ribeiro Matos Alves, 
Técnica Superior (Câmara Municipal de Alenquer); Paulo Luís da Piedade 
Alenquer, Chefe de Divisão; Vogais suplentes: Alexandra Isabel Figueira Nunes 
da Silva, Chefe de Divisão; Ana Zilda Ferreira Martins da Silva, Coordenadora de 
Unidade. Os Presidentes do Júri serão substituídos nas suas faltas e 
impedimentos pelos 1.ºs vogais efetivos. 20 de julho de 2023. O Diretor do 
Departamento de Gestão Administrativa e Jurídica, Dr. Fernando Paulo Serra 
Barreiros - 
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Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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